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	ESTATUTOS DA CASA DO 

PESSOAL DO INSTITUTO DO 

EMPREGO E FORMAÇÃO

PROFISSIONAL

CAPÍTULO I

(NATUREZA, FINS, PRINCIPIOS)

ARTIGO 1º

(Natureza, Princípios, Sede e Objecto)

1. 1. A Casa do Pessoal do Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP), designada nos presentes Estatutos por Casa do Pessoal, é uma associação sem fins lucrativos, com duração por tempo indeterminado, que tem como finalidade a promoção cultural, social, desportiva, recreativa dos seus associados.
2. 2. A Casa do Pessoal tem carácter neutral do ponto de vista político e religioso, defendendo o amadorismo em todas as suas actividades.

3. A Casa do  Pessoal  goza  de personalidade jurídica e detém capacidade para exercer os direitos e assumir as obrigações necessárias à melhor prossecução dos seus fins.
4. A sede da Casa  do  Pessoal é em Lisboa, em instalações cedidas pelo IEFP, sem prejuízo da criação de secções nas diferentes Delegações Regionais do IEFP. 

5. Sem prejuízo da sua autonomia, a Casa do Pessoal manterá um relacionamento privilegiado com o IEFP, com base em protocolo a outorgar entre ambas as partes. 
ARTIGO 2º

(Filiação e Cooperação)

Para a prossecução dos fins definidos no art.º anterior a Casa do Pessoal poderá filiar-se em organizações nacionais e internacionais e celebrar acordos com quaisquer entidades públicas e privadas, nomeadamente com o INATEL.
ARTIGO 3.º

(Actividades)

A Casa do Pessoal privilegiará entre outras, as seguintes actividades, de acordo com as  suas disponibilidades financeiras e técnicas: 
	
	a) Dinamizar medidas de carácter social, de apoio à saúde e bem estar dos seus sócios;

b) Ocupar os tempos livres dos sócios e familiares;

c) Organizar programas culturais desportivos e recreativos;

d) Criar e manter lares de terceira idade destinados aos sócios aposentados / /reformados;

e) Organizar exposições de artes plásticas e de outras manifestações artísticas, de reconhecido mérito, de autoria dos sócios;

f) Apoiar a actividade editorial de livros, partituras, programas e catálogos relacionados com os seus fins e actividades;

g) Apoiar a criação e desenvolvimento de agrupamentos artísticos da iniciativa dos sócios.

CAPÍTULO II

(DOS SÓCIOS)

ARTIGO 4º

(Categoria de Sócios)
A Casa do Pessoal do IEFP dispõe de três tipos de  sócios, a saber: 

a) os sócios efectivos;

b) os sócios honorários;

c) os sócios familiares:
1. São sócios efectivos todos os trabalhadores do IEFP que queiram adquirir essa qualidade, independentemente da natureza do vínculo laboral, quer se encontrem no activo, quer na situação de aposentação / reforma e ainda os membros dos órgãos sociais do IEFP, não vinculados, em exercício de funções, a tempo inteiro, enquanto tal situação se verificar.
2. São sócios honorários as pessoas singulares ou colectivas que tenham prestado relevantes serviços à Casa do Pessoal, que sejam merecedores dessa distinção e como tal sejam propostos à Assembleia Geral pela Direcção ou, pelo menos, cinquenta sócios, e que sejam aceites pela mesma.                                                                                                                                                                                                                   

3. São sócios familiares e admitidos como tal, os cônjuges e pessoas que vivam em união de facto dos sócios efectivos, bem como  os respectivos ascendentes e descendentes em primeiro grau, que se considerem interessados nas finalidades e objectivos da Casa do Pessoal, permanecendo nesta categoria enquanto a inscrição do sócio efectivo se mantiver válida;

	a) Os sócios familiares não têm direito de voto nas Assembleias-Gerais, nem podem ser eleitos para os órgãos sociais da Casa do Pessoal do IEFP;

b) a sua qualidade permite-lhes, participar e emitir opinião nas referidas Assembleias e participar nas actividades da Casa do Pessoal;

c) o disposto nos artigos 5º 6º e 8º aplica-se aos sócios familiares excepto as alíneas b),c) e d) do nº. 1 do artº. 6º.

4. Os sócios efectivos que tiverem outorgado  a    escritura     notarial     de constituição da Casa do Pessoal, serão designados por sócios fundadores.
ARTIGO 5.º

(Aquisição e Perda da Qualidade de 

 Sócio Efectivo)

1. A qualidade de sócio efectivo adquire-se através da manifestação de vontade por   escrito, dirigida à Direcção e pressupõe sempre a aceitação dos estatutos e demais regulamentos internos da Casa do Pessoal. 

2. A qualidade de sócio perde-se pelos seguintes motivos:

a) formulação do pedido, por escrito, dirigido à Direcção;

b) falta de pagamento de mais de duas quotas mensais;

c) por aplicação em assembleia geral, de  sanção disciplinar de expulsão, nos termos previstos nestes Estatutos; 

d) pela cessação de funções dos membros dos órgãos referidos no n.º 1 do art.º 4º.

3. A desvinculação do sócio não o desobriga do cumprimento de responsabilidades estatutárias, relativas ao período em que foi associado e obriga à restituição de bens que eventualmente se encontrem em seu poder e sejam pertença da Casa do Pessoal.
4. A perda de qualidade de sócio, por falta de pagamento de quotas, nos termos previstos  na alínea b) do número 2 deste artigo, só se verificará quando tal falta  não for regularizada no prazo de 15 dias a contar da data da notificação pessoal ou por carta registada, promovida pela Direcção, nos oito dias subsequentes à verificação do incumprimento.

	
	ARTIGO 6.º

(Direitos dos Sócios Efectivos)

1. São direitos dos Sócios Efectivos:

a) participar  e  beneficiar  das  actividades, iniciativas e programas promovidos pela Casa do Pessoal;

b) votar e ser votado para os corpos sociais e outras estruturas internas da Casa do Pessoal;
c) participar e votar na Assembleia Geral;

d) requerer a convocação extraordinária da Assembleia Geral, nos termos previstos nos presentes Estatutos;

e) apresentar propostas à Direcção sobre actividades a desenvolver pela Casa do Pessoal;

f) obter informações sobre as actividades e examinar as contas da Casa do Pessoal;

g) frequentar as instalações da Casa do Pessoal ou outras por esta utilizadas;
h) usufruir de todas as regalias conferidas pelos Estatutos, regulamentos, decisões ou deliberações dos órgãos sociais da Casa do Pessoal.

2. O exercício dos direitos dos sócios  pressupõe que os mesmos se encontrem em situação estatutária de plena regularidade quanto ao cumprimento dos seus deveres. 

ARTIGO 7.º

(Direitos dos Sócios Honorários)

Os sócios honorários, quando pessoas físicas, têm direito a:

a) isenção de pagamento de quotas;

b) participarem nas actividades da Casa do Pessoal;

c) serem  especialmente convidadas  para assistirem a actos de particular significado na vida da Casa do Pessoal.

ARTIGO 8.º

(Deveres dos Sócios)

São deveres dos Sócios Efectivos:

a) cumprir os estatutos e regulamentos internos e acatar as deliberações da assembleia geral e da direcção, adoptadas em conformidade com os mesmos;

b) pagar regularmente as quotas, no montante estabelecido pela assembleia geral,  bem  como

	as quantias relativas a inscrições que sejam condição de efectiva participação em iniciativas promovidas pela Casa do Pessoal;

c) participar nas actividades da Casa do  Pessoal e levar a bom termo as acções que lhe forem confiadas;

d) exercer com zelo e competência os cargos para que foi eleito ou nomeado;

e) tratar com urbanidade e respeitar os restantes sócios e os membros dos órgãos sociais e cooperar em tudo o que vise a melhor prossecução dos objectivos da Casa do Pessoal;

f) em geral, desenvolver esforços para que as iniciativas e promoções da Casa do Pessoal atinjam os seus fins com sucesso, qualidade e dignidade.

CAPÍTULO III

(ÓRGÃOS SOCIAIS E

ORGANIZAÇÃO)

ARTIGO 9.º

(Órgãos Sócios)
1. Os órgãos sociais da Casa do Pessoal são:
a) a Assembleia Geral;

b) a Direcção;

c) o Conselho Fiscal.
2. Os órgãos sociais são eleitos por sufrágio directo e secreto dos sócios, em assembleia geral convocada para o efeito, nos termos dos presentes estatutos.

3. Os mandatos dos membros  dos órgãos sociais têm a duração de três anos, podendo os respectivos titulares ser reeleitos.

4. o exercício de funções de membro dos órgãos sociais da Casa do Pessoal não é, em principio remunerado, sem prejuízo de a assembleia geral poder deliberar de forma diferente, em função das responsabilidades assumidas e do tempo de trabalho necessário para o efectivo exercício  das funções.
ARTIGO 10.º

(Pessoal Colaborador da Casa do

 Pessoal)

1. A Casa do Pessoal recorrerá, sempre que possível, ao apoio e colaboração voluntária dos sócios para garantir a sua gestão e  funcionamento.
	
	2. A colaboração prestada por trabalhadores do IEFP à Casa do Pessoal no activo é equiparada a serviço efectivo prestado no IEFP, mediante deliberação da Comissão Executiva nesse sentido, a consignar em Protocolo.

ARTIGO 11.º

(Organização Interna)

1. A Casa do Pessoal adoptará internamente os modelos de organização que melhor sirvam a prossecução dos seus fins.

2. Por deliberação da assembleia geral, sob proposta da direcção e tendo por objectivo garantir a melhor operacionalidade das intervenções, poderão ser criados, suspensos e extintos pelouros e secções especializadas, bem como comissões técnicas.

3. Os pelouros e secções especializadas dispõem de:

a) autonomia relativa;

b) regulamentos       internos       próprios  ratificados pela assembleia geral, sob proposta da direcção;

c) direcção administrativa, eleita pelo colectivo de associados, dependente da direcção;   
d) planos de actividades e orçamentos específicos, englobados no plano e  orçamentos gerais da Casa do Pessoal.
SECÇÃO I

(DA ASSEMBLIA GERAL)

ARTIGO 12.º

(Natureza e Composição)

A assembleia geral é o órgão superior da Casa do Pessoal e é composta por todos os sócios no pleno gozo dos seus direitos.

ARTIGO 13.º

(Competência)

Compete à Assembleia Geral:
a) eleger e demitir a mesa da assembleia, a direcção e o conselho fiscal;

b) apreciar e aprovar o plano de actividades e o relatório anuais, bem como as contas de cada exercício;

c) aprovar a aquisição e alienação de instalações, sob proposta da direcção;

	d) aprovar os regulamentos internos sob proposta da direcção;
e) criar, suspender e extinguir pelouros ou secções especializadas, sob proposta da direcção;

f) ratificar os regulamentos específicos de pelouros ou secções especializadas, após aprovação pelo respectivo conjunto de participantes da actividade em causa;
g) fixar o valor das quotas mensais a pagar pelos sócios, sob proposta da direcção;

h) exercer o poder disciplinar, nos termos dos estatutos;

i) conhecer e deliberar os recursos que lhe forem dirigidos pelos sócios ou outros órgãos sociais, baseados no incumprimento dos estatutos;

j) deliberar sobre alterações dos presentes estatutos;

k)  deliberar sobre a filiação ou inscrição em organizações nacionais e internacionais  que   congreguem    Casas   do  Pessoal  ou  entidades afins;

l) conferir o título de sócio honorário;

m) garantir o funcionamento e existência da casa do Pessoal em situações excepcionais de falta do exercício efectivo das competências essenciais, atribuídas a outros órgãos ou sócios, diligenciando pela rápida regularização da actividade associativa.

n) deliberar sobre a extinção da Casa do Pessoal e o destino do seu património;

o) aprovar os logótipos identificadores da Casa do Pessoal, sob proposta da Direcção.
ARTIGO 14.º

(Composição da Mesa da Assembleia Geral)

1. A mesa da assembleia geral é composta por:

a) um presidente;

b) um vice-presidente;
c) um secretário;

2. Serão ainda eleitos dois suplentes.

ARTIGO 15.º

(Competência do Presidente da Mesa da Assembleia Geral)

1. Compete ao presidente da mesa da assembleia geral:

a) convocar a assembleia geral;
	
	b) assegurar o regular funcionamento da assembleia, com respeito pela ordem de trabalhos;

c) assegurar através do secretário a elaboração da acta de cada assembleia, que assinará;
d) dar posse aos titulares dos órgãos sociais eleitos no prazo de quinze dias após apuramento dos resultados.

2. O presidente é substituído nas suas  ausências e impedimentos pelo  vice-presidente.
ARTIGO 16.º

(Reuniões da Assembleia Geral

Ordinária)

1. A assembleia geral reúne, em assembleia  geral ordinária, duas vezes por  ano, nos prazos e com as seguintes finalidades:

a) até 30 de Novembro, para apreciar e votar o Orçamento e Plano de Actividades para o ano seguinte;
b) até 31 de Março, para apreciar e votar o Relatório e Contas do exercício do ano anterior.

2. Os livros de contabilidade da Casa do Pessoal e os respectivos documentos, respeitantes aos assuntos previstos nas alíneas do n.º 1 deste artigo, estarão à disposição dos sócios durante, pelo menos, os cinco dias úteis anteriores à data da realização da assembleia geral.

ARTIGO 17.º

(Reuniões da Assembleia Geral Extraordinária)

1. A assembleia geral extraordinária reunir-se-á por iniciativa do seu presidente, sempre que seja pedida a sua convocação pela direcção, ou mediante requerimento de pelo menos 100 sócios efectivos no pleno uso dos seus direitos. 
2. A assembleia geral prevista na parte final do n.º anterior, só poderá reunir validamente desde que estejam presentes, pelo menos, dois terços dos requerentes.

ARTIGO 18.º

(Convocatórias)

1. A convocatória das reuniões da assembleia geral será  efectuada  com, pelo  menos 15 dias de antecedência e enviada a cada sócio e, ainda, afixada nos locais de trabalho.

	2. Das convocatórias devera constar sempre o dia e hora da realização da assembleia, a ordem de trabalhos e demais informações de interesse.
ARTIGO 19.º

(Funcionamento da Assembleia Geral Ordinária)

1. A assembleia geral funcionará e deliberará, validamente, em primeira convocatória, desde  que estejam presentes mais de metade dos sócios no pleno uso dos seus direitos.

2.  A assembleia geral funcionará validamente, em segunda convocatória, com qualquer número de sócios no pleno uso dos seus direitos, decorridos que sejam trinta minutos sobre a hora prevista para o seu inicio. 

3. As deliberações são aprovadas por maioria  absoluta dos votos expressos, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

4. São aprovados por maioria qualificada de dois terços dos sócios em pleno uso dos seus direitos a suspensão ou extinção de pelouros e secções especializadas.
5. São aprovados pelo voto favorável de três quartos do número de sócios presentes as deliberações relativas a alteração dos estatutos.

6. São aprovados pelo voto favorável de três quartos do número de todos os sócios as deliberações da assembleia geral relativas a fusão ou dissolução da pessoa colectiva.

7. Sempre que se trate de reunião para continuação de trabalhos de anterior reunião, a assembleia geral funcionará com qualquer número de sócios.
8. Qualquer assunto que tenha sido aprovado ou reprovado em assembleia geral não poderá voltar a ser presente à assembleia sem ter decorrido o prazo de doze meses, a contar da data de aprovação, ou reprovação excepto em casos excepcionais que a própria assembleia reconhecera em deliberação prévia.


	
	SECÇÃO II 

(DA DIRECÇÃO)
ARTIGO 20.º

(Natureza e Composição)

1. A direcção e composta por:

a) um presidente;

b) um vice-presidente;
c) um tesoureiro;

d) seis vogais.
2. Serão ainda eleitos três suplentes.

3. O presidente é substituído nas suas ausências  e  impedimentos    pelo   vice-presidente.

4. A direcção distribuirá entre os seus membros a supervisão dos vários pelouros ou secções especializadas a funcionar na Casa do Pessoal.

5. A direcção vincula-se perante terceiros através da assinatura de dois dos seus membros, um dos quais o presidente ou o tesoureiro, os quais poderão transitoriamente, delegar essa responsabilidade noutros membros da direcção.

6. Em casos de mero expediente é suficiente a assinatura de um só membro da Direcção

ARTIGO 21.º

(Competência) 

Compete à direcção da Casa do Pessoal:

a) cumprir e fazer cumprir os estatutos da Casa do Pessoal, os regulamentos internos ou outras normas aprovadas em assembleia geral, e as suas próprias deliberações, legitimamente adoptadas, bem como normas supletivamente aplicáveis;

b) assegurar a gestão  da Casa do Pessoal, envidando todos os esforços para que sejam atingidos   os  seus  objectivos,   mobilizando  e dinamizando os sócios e demais entidades, para esse fim;

c) elaborar os regulamentos internos ou quaisquer outras normas de funcionamento e submetê-lo a apreciação a aprovação da assembleia geral;

d) elaborar e apresentar à assembleia geral os orçamentos e relatórios de actividades e contas 

	dos exercícios com os pareceres do conselho fiscal sobre os mesmos, nos prazos estabelecidos nos presentes Estatutos;

e) assegurar a execução dos planos de actividades de acordo com o orçamento aprovado pela assembleia geral, apoiando as iniciativas e esforços desenvolvidos pelos diferentes pelouros ou secções especializadas, delegações regionais e sócios;

f) administrar os bens da Casa do Pessoal, garantindo as cobranças de receitas e autorizando as despesas e pagamentos necessários;

g) organizar e manter actualizada a documentação relacionada com a gestão patrimonial, contabilística e financeira da Casa do Pessoal, facultá-la ao Conselho Fiscal sempre que solicitada;

h) admitir novo sócios;

i) excluir os sócios na situação prevista na alínea b) do nº2 e nº4, do art.º 5º; 

j) exercer a acção disciplinar nos termos destes Estatutos;

k) nomear comissões técnicas especializadas para os diversos pelouros, sempre que necessário e adoptar os procedimentos considerados necessários à adequada prossecução das suas competências;

l) apresentar à apreciação e votação da assembleia geral as propostas para sócios honorários;

m) representar a Casa do Pessoal em juízo e fora dele;

n) assumir as competências que, em termos dos    presentes     Estatutos,     não    estejam confiadas, expressamente,  a  outros órgãos e se mostrem necessárias ao funcionamento e salvaguarda da Casa do Pessoal .
ARTIGO 22.º

(Direcções Regionais) 

1. As direcções regionais da Casa do Pessoal, são  dirigidas  por um  presidente,  coadjuvado por um tesoureiro um vogal e ainda dois suplentes, eleitos em assembleia geral dos sócios da respectiva região, convocados pelo presidente da mesa da assembleia geral, para o efeito, sob proposta da direcção nacional.

2. As direcções regionais dependem, funcional e hierarquicamente da direcção nacional, e os seus planos de actividade e orçamentos integrarão o plano e orçamento nacionais.


	
	3. A eleição, funcionamento e competências das direcções regionais regem-se, com as necessárias adaptações, pelo regime definido nessas matérias, aplicável à direcção nacional.

ARTIGO 23.º

( Reuniões) 

1. A Direcção reunirá periodicamente em função das necessidades da coordenação geral das actividades da Casa do Pessoal, devendo fazê-lo, no mínimo, duas vezes por mês.

2. Os responsáveis máximos de cada secção especializada da Casa do pessoal terão direito a participar nas reuniões da direcção, sem direito a voto, sempre que da ordem de trabalhos constem matérias do interesse da respectiva secção;

3. A direcção deliberará por maioria simples, desde que estejam presentes mais de metade dos seus membros em actividade de funções.

4. Em caso de empate, o presidente exercerá o direito ao voto de qualidade.

5. De todas as reuniões será lavrada acta, a registar num livro de actas, a qual será assinada pelos membros presentes.
SECÇAO III

(DO CONSELHO FISCAL) 

ARTIGO 24.º

(Composição)

1. o Conselho Fiscal  é composto por três membros eleitos para o cargo:

a) um presidente;

b) um secretário;
c) um vogal.
2. Serão ainda eleitos dois membros suplentes.
ARTIGO 25.º

(Competências) 

1. Compete ao Conselho Fiscal:

a) fiscalizar toda a actividade contabilística da Casa do Pessoal e os respectivos livros e documentos comprovativos;

	b) emitir os pareceres que lhe forem solicitados pela direcção, assinados pela maioria dos seus membros, sendo obrigatória a do presidente e formular sugestões no sentido das melhores práticas contabilísticas e fiscais;
c) emitir parecer sobre o Relatório e Contas elaborado pela direcção.

ARTIGO 26.º

( Reuniões do Conselho Fiscal) 

1. O Conselho Fiscal reunirá sempre que for necessário, mas, pelo menos uma vez por trimestre.

2. Das reuniões será lavrada  acta a registar em livro de actas, assinado pelo presidente do Conselho Fiscal.

CAPÍTULO IV

(REGIME PATRIMONIAL E 

FINANCEIRO)

ARTIGO 27.º

(Património)

1. O património da Casa do Pessoal é constituído por todos os bens e direitos e obrigações a que a mesma tenha acedido em resultado das suas actividades ou por acto de terceiro.

2. Integram, nomeadamente, o património da Casa do Pessoal:

a) as receitas obtidas nos termos destes Estatutos;

b) os imóveis e móveis de que seja titular; 

c) os trajes, bandeiras, galhardetes e material de promoção da Casa do Pessoal;

d) os equipamentos e material desportivo utilizado pelas equipas representativas da Casa do Pessoal;

e) os trajes, bandeiras, insígnias, emblemas, pastas, partituras, instrumentos musicais e outros equipamentos adquiridos pela Casa do Pessoal ou a ela ofertados, utilizados pelos pelouros e secções especializadas nas suas actividades culturais e desportivas;

f) os troféus, prémios lembranças, medalhas, galhardetes e material análogo que tenha  ganho ou lhe tenham sido oferecidos em resultado da participação em actividades dos pelouros ou secções especializadas  da  Casa 
	
	de Pessoal em actividades culturais e desportivas.

ARTIGO 28.º

( Receitas) 

Constituem receitas da Casa do Pessoal:

a) as quotizações dos sócios;

b) o produto das inscrições em actividades promovidas pela Casa do Pessoal e das entradas eventualmente cobradas em espectáculos;

c) os prémios pecuniários ou cachets em virtude de participação em actividades culturais ou desportivas;

d) os subsídios, os donativos e heranças atribuídas à Casa do Pessoal;

e) as dotações financeiras atribuídas pela Comissão executiva do IEFP tendo em vista a acção cultural, desportiva, recreativa e social a favor do pessoal do IEFP.
ARTIGO 29.º

(Afectação do Património) 

1. O património da Casa do Pessoal será exclusivamente afectado à realização dos seus fins e objectivos, nos termos dos presentes Estatutos.

2. É proibida a afectação ou utilização do património da Casa do Pessoal  para  actividades religiosas, políticas ou para a prática de jogos de azar e dinheiro.

ARTIGO 30.º

(Contas Bancárias) 

1. A Casa do Pessoal será titular das contas bancárias necessárias nas quais serão obrigatoriamente depositadas as suas receitas, sem prejuízo da existência de fundos de maneio devidamente contabilizados e controlados.

 2. As contas bancárias serão abertas em  nome 
da Casa do Pessoal e com as assinaturas do presidente da Direcção do tesoureiro e de três membros da direcção.
3. As contas bancárias são movimentadas através de duas assinaturas, uma das quais a do tesoureiro.



	CAPÍTULO V

(REGIME DISCIPLINAR)

ARTIGO 31.º

(Princípios Gerais) 

1. Nenhuma sanção será aplicada sem audiência prévia do arguido, ao qual são garantidos os adequados meios de defesa.

2. A tramitação do processo disciplinar guiar-se-á pelos presentes Estatutos e, supletivamente, pelo regime geral laboral, com as necessárias adaptações. 

ARTIGO 32.º

(Infracções Passíveis de Procedimento Disciplinar)

1. Serão objecto de procedimento disciplinar, entre outros, os seguintes comportamentos:
a) violação culposa das normas estatutárias ou regulamentos da Casa do Pessoal;

b) desobediência às decisões ou deliberações dos Órgãos Sociais da Casa de Pessoal, adoptados de acordo com os presentes Estatutos;

c) a prática de actos que, de alguma forma, possam prejudicar a reputação e o bom nome da Casa  do Pessoal,  dos seus  Órgãos Sociais ou de qualquer sócio ou lesar os bens patrimoniais da Casa do Pessoal.

ARTIGO 33.º

(Sanções) 

1. As sanções a aplicar são as seguintes:

a) repreensão verbal simples;;

b) repreensão registada;

c) suspensão da qualidade de sócio até 90 dias;

d) demissão;
e) expulsão;
2. Compete à Direcção instaurar e organizar os processos disciplinares e ainda aplicar as sanções previstas nas alíneas a), b) e c) do     n.º 1. 

3. Quando a Direcção entender serem de aplicar as sanções previstas nas alíneas d) e e) do n.º 1, apresentará proposta fundamentada   à   Assembleia   Geral,   que 
	
	adoptará a deliberação pertinente.
ARTIGO 34.º

(Recurso das Sanções Aplicadas pela Direcção) 

Das  sanções aplicadas pela Direcção cabe recurso com efeitos suspensivos para a Assembleia Geral, a interpor no prazo de quinze dias a contar da data da notificação da sanção.

ARTIGO 35.º

(Regulamento Disciplinar) 

A Direcção proporá à Assembleia Geral a aprovação de um regulamento disciplinar específico, respeitando o regime previsto neste capítulo. 

CAPÍTULO VI

(DAS ELEIÇÕES)

ARTIGO 36.º

(Capacidade Eleitoral) 

1. Apenas poderão integrar a assembleia geral com direito a voto e apenas poderão ser eleitos os sócios que se encontrem no pleno gozo dos seus direitos estatutários, designadamente com as quotas em dia, competindo à direcção organizar os cadernos eleitorais que manterá devidamente actualizados.

2. É admitido o voto por correspondência enviado por correio, em envelope fechado, à comissão eleitoral prevista no n.º 1 do art.º seguinte, nos termos do regulamento eleitoral.

ARTIGO 37.º

(Comissões Eleitorais) 

1.  Por proposta da Direcção cessante, dirigida ao presidente da mesa da Assembleia Geral, será constituída uma comissão eleitoral que integrará, para além do presidente da mesa da Assembleia Geral, que presidirá, o presidente e um vogal da Direcção, um representante  da Comissão       Executiva      do     IEFP     e    um 

representante de cada das  uma das listas concorrentes.

2. Nas Delegações Regionais da Casa do Pessoal, funcionarão assembleias de voto regionais, competindo ao presidente da Assembleia Geral designar comissões eleitorais regionais, que serão presididas por um membro 

	da direcção nacional, e integrarão um membro da direcção regional, um representante da Delegação Regional do IEFP e um representante de cada lista concorrente. 
ARTIGO 38.º

( Competências da Comissões Eleitorais) 

1. Compete, designadamente às comissões eleitorais:

a) assegurar a regularidade do processo eleitoral em estrito cumprimento dos Estatutos;

b) organizar as secções de voto nos locais de trabalho, sempre que tal se justifique, designando os responsáveis pelas mesas de voto;

c) apreciar a capacidade eleitoral dos sócios;

d) receber, analisar e deliberar sobre as listas concorrentes;
e) apreciar a capacidade eleitoral dos sócios;

d)  receber, analisar e deliberar sobre as listas concorrentes; 

e) apreciar e deliberar sobre reclamações;

f) superintender no acto eleitoral, identificando os votantes, descarregando os seus nomes nos cadernos eleitorais, assegurando que os votos sejam devidamente introduzidos nas urnas, procedendo ao respectivo escrutínio e à  elaboração da acta eleitoral com os resultados verificados.

2. As comissões eleitorais regionais comunicarão à comissão eleitoral nacional, por telefone e fax, logo a seguir à contagem de votos, os resultados e a acta do respectivo acto eleitoral.

3. A comissão eleitoral nacional elaborará uma acta com o somatório de todos os votos a  nível nacional, proclamando a lista vencedora.
ARTIGO 39.º

(Listas) 

1.  As  eleições far-se-ão  por  meio  d e  listas
nominais,  podendo  os   sócios  candidatar-se aos órgãos sociais da Casa do Pessoal formando listas completas, propostas pelo menos por 100 sócios, devendo as mesmas ser apresentadas à comissão eleitoral até 15 dias antes da data da realização das eleições.

 
	
	2. As listas admitidas ao acto eleitoral serão afixadas    nas    instalações    da   Casa   do Pessoal, nos locais de trabalho e nas assembleias de voto com pelo menos 24 horas de antecedência do acto eleitoral.

3. Não se apresentando à eleição qualquer lista, compete à Direcção em exercício apresentar uma lista até 8 dias antes do acto eleitoral.

ARTIGO 40.º

(Realização das Eleições e Duração dos Mandatos) 

As eleições são realizadas por escrutínio secreto e os mandatos terão a duração de três anos.

ARTIGO 41.º

(Lista Vencedora) 

Será declarada vencedora a lista que obtiver maior número de votos.

ARTIGO 42.º

(Posse) 

1. Os titulares dos órgãos eleitos tomarão posse dos seus cargos no prazo de quinze dias a contar do acto eleitoral.

2. Compete ao presidente  da  Assembleia  Geral cessante dar posse ao seu substituto o qual, por sua vez, conferirá posse aos demais eleitos dos vários órgãos sociais da Casa do Pessoal.

ARTIGO 43.º

(Regulamento Eleitoral) 

A Assembleia Geral aprovará um regulamento eleitoral da Casa do Pessoal, sob proposta da Direcção.

CAPÍTULO VII

(DISPOSIÇÕES GERAIS)
ARTIGO 44.º

(Ano Social) 

O ano social da Casa do Pessoal coincide com o Ano Civil.



	ARTIGO 45.º

(Fusão Dissolução) 

1. A fusão da Casa do Pessoal com outras associações congéneres, poderá ser deliberada quando se mostre necessária ou útil para a melhor prossecução dos fins associativos ou como forma de salvaguardar a  continuidade  das  suas actividades.
2. A dissolução da Casa do Pessoal só poderá ser deliberada quando, por qualquer razão insuperável, se verifique a impossibilidade objectiva de garantir o seu normal funcionamento, desenvolver as suas actividades e atingir os seus fins estatutários.

ARTIGO 46.º

(Destino do Património) 

1. Em caso de dissolução, compete à Assembleia Geral deliberar sobre o destino a dar ao património, uma vez saldados os compromissos existentes, devendo salvaguardar-se um destino social, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

2. Reverterão para o património do IEFP os bens e direitos remanescentes que tenham sido adquiridos pela Casa de Pessoal através de doações ou donativos do IEFP:
ARTIGO 47.º

(Lei Subsidiária Aplicável) 

Em todos os casos em que os presentes Estatutos, Regulamentos ou Normas internas aprovadas pela Assembleia Geral sejam omissos, aplicar-se-á subsidiariamente o Código Civil.
CAPÍTULO VIII

(DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS)

ARTIGO 48.º

(Entrada em Vigor) 

1. Os presentes Estatutos serão aprovados pelos     trabalhadores      do      IEFP      em   referendo interno, por voto directo e secreto, sob coordenação de uma comissão ad hoc, representativa das estruturas do IEFP, designada pela Comissão executiva do IEFP.


	
	2. Os estatutos, uma vez aprovados nos termos do número anterior, carecem de ratificação por parte da comissão Executiva do IEFP.

3. A entrada em vigor dos estatutos verificar-se-á após outorga da escritura notarial que criar a Associação da Casa do Pessoal do IEFP, da qual fazem parte integrante.

ARTIGO 49.º

(Eleição dos Titulares dos Primeiros

Órgãos Sociais) 

1.  Os primeiros titulares dos órgãos sociais serão eleitos por sufrágio directo e universal por todos os trabalhadores do IEFP, no activo ou na situação de reforma/aposentação, nos termos de um regulamento ad hoc, a definir pela Comissão Executiva do IEFP, em colaboração com a comissão prevista no ponto n.º 1 do art.º anterior.
ARTIGO 50.º

(Coro do IEFP) 

1.  O Coro do IEFP, criado em 1989, com regulamento interno aprovado pela Comissão Executiva do IEFP, em 25 de Maio de 1994, publicado através da Circular Informativa n.º 160/94, de 20 de Junho de 1994, transitará para a Casa do Pessoal após a eleição dos seus órgãos sociais, integrando secção especializada.

2. Os bens, incluindo os elementos identificadores, bem como os direitos, deveres e responsabilidades assumidas nos termos dos regulamentos próprios do Coro transitarão para a Casa do Pessoal.

3. O regulamento do Coro, será adaptado aos presentes Estatutos, no prazo de 120 dias a contar da data da tomada de posse dos órgãos sociais da Casa do Pessoal.

4. A designação oficial do Coro será definida por acordo entre a direcção da Casa do pessoal e a direcção administrativa do Coro.

ARTIGO 51.º

(Outras Actividades Existentes no IEFP) 

Serão igualmente integradas na Casa do  Pessoal, em secções especializadas outros grupos ou estruturas já existentes no IEFP, bem 

	como o respectivo património, eventualmente existente.
	
	


